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Presidência

Portaria

PORTARIA TCE-MA Nº 131, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025 .
Readequação orçamentária por transferência no valor de R$ 11.428.000,00 (onze milhões quatrocentos e
vinte e oito mil reais), na mesma categoria de programação para o fim que especifica.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso III do art. 5, da Lei Estadual nº. 12.466, de 27.12.2024 (LOA) e de conformidade com o
disposto no art. 43, parágrafo 1º, inciso III da Lei Federal nº. 4.320 de 17.03.1964, combinado com autorização
contida no art. 42 da Lei Estadual nº. 12.370 de 24.07.2024.

R E S O L V E:
Art. 1º Fica alterado no Tribunal de Contas do Estado, por readequação orçamentária por transferência, no valor
de R$ 11.428.000,00 (onze milhões quatrocentos e vinte e oito mil reais), destinados a reforço de dotação
consignada no Orçamento Corrente, conforme Anexo I desta Portaria.
Art. 2º Os recursos para atender o presente alteração por remanejamento interno, entre subações na mesma
categoria de programação, decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no Orçamento corrente,
conforme Anexo II desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em 06 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

ANEXO I - PORTARIA Nº 131/2025
Exercício de 2025

RECURSOS DE TODAS AS FONTES
020000 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
020101 – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

 
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD – Acréscimo

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
SUB

AÇÃO

NATU
REZA DA
DESPESA

FON
TE

VALOR EM R$ 1,00
DETALHA

DO
TOTAL

 

Fiscalização Externa
do Estado do
Maranhão - FISEX

000025 3.3.90.99 1.5.00 438.000, 00  

11.000.000, 11.438.000,
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02101-01.032.0622.2349 Manutenção 023565 3.3.90.99 1.5.00
00 00

             
RECURSOS

DO
TESOURO
ORDINÁ

RIOS

RECURSOS
DO

TESOURO
VINCULA

DOS

RECURSOS DE
OUTRAS
FONTES

PESSOAL
E

ENCAR
GOS

SOCIAIS

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

DESPESAS
DE

CAPITAL
TOTAL

11.438.000,
00

- - - 11.438.000, 00 -
11.438.000,

00

ANEXO II - PORTARIA Nº 131/2025
Exercício de 2025

RECURSOS DE TODAS AS FONTES
020000 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
020101 – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

 
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD – Decréscimo

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
SUB

AÇÃO

NATU
REZA DA
DESPESA

FON
TE

VALOR EM R$ 1,00
DETALHA

DO
TOTAL

             

02101-01.032.0622.2349 Manutenção 023565 4.4.90.99 1.5.00
11. 438. 000,

00
11. 438.
000, 00

             
RECURSOS

DO
TESOURO
ORDINÁ

RIOS

RECURSOS
DO

TESOURO
VINCULA

DOS

RECURSOS DE
OUTRAS
FONTES

PESSOAL
E

ENCAR
GOS

SOCIAIS

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

DESPESAS
DE

CAPITAL
TOTAL

11.438.000,
00

- - - -
11.438.000,

00
11.438.000,

00

PORTARIA TCE/MA N.º 134 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.
Concessão de afastamento para exercer mandato eletivo. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, 

RESOLVE:
Art.1º Conceder, nos termos do art. 38, inciso II, da Constituição Federal, c/c os arts. 153, III, alínea “a” e 168,
II da Lei nº 6.107/94, à servidora Danielle de Castro Diniz Oliveira, matrícula nº 9118, Auditora Estadual de
Controle Externo deste Tribunal, afastamento para exercer mandato eletivo no cargo de Vice Prefeita no
Município de Anajatuba/MA, a considerar o período de 01/01/2025 a 31/12/2028, sem prejuízo da sua
remuneração e demais vantagens, nos termos do Processo SEI nº 24.002056.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente 

PORTARIA TCE/MA Nº 130, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025.
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Suspensão e Indenização de Férias a Conselheiro Substituto.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. nº. 85, inciso VI, da Lei nº. 8.258, de 06 de junho de 2005, nos termos do Processo SEI
TCE/MA nº 23.000261,

RESOLVE:
Art.1º Suspender, nos termos do artigo 119, § 2º do Regimento Interno do TCE/MA, a partir de 26/03/2025, por
imperiosa necessidade de serviço, 30 (trinta) dias das férias exercício 2025, do Conselheiro Substituto deste
Tribunal, Osmário Freire Guimarães, matrícula nº 9043, anteriormente concedidas pela Portaria nº 1224/2024.
Art. 2º Indenizar 30 (trinta) dias das férias exercício 2025, relativas ao período de 26/03/2025 a 24/04/2025,
devidamente suspensas, nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 254/2016.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Secretaria de Gestão

Outros

ERRATA AO EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 028/2024; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
24.001804 SEI, publicado no Diário Oficial Eletrônico TCE-MA – Edição nº 2718/2025, em 07 de fevereiro de
2025.ONDE SE LÊ: EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 0018/2025 ; LEIA-SE: EXTRATO DA NOTA
DE EMPENHO Nº 0028/2025. São Luís, 10 de fevereiro de 2024. – Luís Fábio Soares Santos -
SUPEC/COLIC-TCE-MA.

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 135, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.
Dispõe sobre a relotação de servidores nas unidades que compõem a estrutura organizacional do TCE e dá
outras providências.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019 

RESOLVE:
Art. 1.º Relotar o servidor Franco Marcelo Soares Alves, matrícula nº 8821, Auditor Estadual de Controle
Externo deste Tribunal, a considerar de 03 de fevereiro de 2025, para o Núcleo de Informações Estratégicas –
NIE ligado à Liderança de Fiscalização 12, nos termos do Processo SEI Nº 25.000150. 
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de fevereiro de 2025.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 128, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025
Substituição de Função de Confiança.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Vicente Freire de Jesus, matrícula nº 9290, Técnico Estadual de Controle Externo,
para exercer em substituição, a Função de Confiança de Supervisor de Qualidade de Vida, durante o
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impedimento de seu titular, a servidora Venina Vale, matrícula nº 9639, nos períodos de 27/01 a 10/02/2025
(15 dias) e 23/06 a 07/07/2025 (15 dias), considerando o Processo SEI/TCE-MA nº 23.001002
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro 2025.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 132, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025
Alteração de férias do servidor.

O SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, 

RESOLVE:
Art. 1º Alterar 30 (vinte) dias das férias regulamentares, exercício 2025, à Sandra Regina Silva Pimenta,
matrícula nº 13144, Professora da Secretaria Municipal de Educação de São Luís- SEMED, ora à disposição
deste Tribunal, anteriormente concedidas pela Portaria nº 101/2025, ficando o referido gozo para o período de
01/07 a 30/07/2025, nos termos do Processo SEI/TCE-MA nº 25.000148.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de fevereiro de 2025.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 137, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025
Concessão de teletrabalho a servidor deste Tribunal

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
RESOLVE:

Art.1º Conceder teletrabalho as terças e quintas-feiras ao servidor Francisco Moreno Dutra, matrícula nº 10.496,
Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, lotado na Liderança de Fiscalização 3, no período de
21/01 a 21/05/2025, conforme Processo SEI/TCE-MA n° 24.000309.
Art. 2º Fundamentação legal: Resolução TCE/MA No 389, de 06 de setembro de 2023.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de fevereiro de 2025.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA Nº 105, DE 30 DE JANEIRO DE 2025
Retificação da Portaria nº 667/2024.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Retificar em partes, a Portaria nº TCE/MA nº 667/2024 de 10 de julho de 2024, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do TCE/MA Edição nº 2583, de 15/07/2024, que trata da concessão de 60 (sessenta) dias de
licença-prêmio por assiduidade, à servidora Maria José Nava Castro, Assistente Técnico do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado de Administração-SEAD, ora à disposição deste Tribunal, da seguinte forma: onde se lê
“(…)no período de referente ao quinquênio 1997/2022 (…)”,leia-se “(…)no período referente ao quinquênio de
1997/2002, nos termos do Processo SEI/TCE-MA nº 23.000553.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de janeiro de 2025

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 116, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025
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Alteração de férias do servidor.
O SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, 

RESOLVE:
Art. 1º Alterar 20 (vinte) dias das férias regulamentares, período aquisitivo 2023/2024, à servidora Catarina
Delmira Boucinhas Leal, matrícula n° 14548, Advogada da Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão
- CAEMA, ora à disposição deste Tribunal, anteriormente concedidas pela Portaria nº 846/2024, ficando o
referidogozo para os períodos de 21/04 a 30/04/2025 (10 dias) e de 25/08 a 03/09/2025 (10 dias), nos termos do
Processo SEI/TCE-MA nº 23.001701
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de fevereiro de 2025.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA Nº TCE/MA N° 136, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025
Concessão de teletrabalho a servidor deste Tribunal.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder teletrabalho as segundas e sextas-feiras ao servidor Abadias da Silva Souza, matrícula nº 9159,
Técnico Estadual de Controle Externo deste Tribunal, lotado na Liderança de Fiscalização 7, no período de
31/01 a 17/03/2025 e de 31/03 a 09/06/2025, conforme Processo SEI/TCE-MA n° 24.000856.
Art. 2º Fundamentação legal: Resolução TCE/MA No 389, de 06 de setembro de 2023.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de fevereiro de 2025.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão
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